
                                                  

PLANO DE SUSTENTABILIDADE 
 
 
 

1. APRESENTAÇÃO  
Convênio: 911805/2021 

Objeto: Pavimentação Asfáltica TSD com meio fio, calçadas, sarjetas e sinalização de vias urbanas de 
Araguacema. 

Valor Global: R$ 483.000,00 
 
Valor de repasse: R$ 481.104,00 

Valor de contrapartida: R$1.896,00 

Vigência: 1076 dias 

Início da vigência: 20/12/2021 
 

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO  
Com a execução da obra de pavimentação, a Prefeitura objetiva: 

1. Proporcionar aos trabalhadores urbanos melhores condições para escoamento de sua 

produção local e reabastecimento de produtos. 

2. Promover melhor integração entre as regiões conectadas pela via. 

3. Implantação/ampliação de política de apoio a população local. 

4. Desenvolver a atividade produtiva do comércio; 

5. Melhorar a infraestrutura das vias urbanas para impulsionar as atividades produtivas locais; 
 

3. IMPACTOS SÓCIOECONÔMICOS  

 
1. Com a pavimentação das vias, se torna mais atrativo para a população a criação de novos 

empreendimentos comerciais locais, como lojas, mercados, etc. 

2. Incentivo ao consumo e investimentos, pois facilitará a acessibilidade aos centros comerciais do 
município. 

3. Desenvolvimento da economia local. 
4. Melhoria da qualidade de vida da população local, tendo em vista a atual inexistência de 

drenagem e pavimentação nas vias, a qual implica em alagamentos nos períodos chuvosos e 

poeira nos períodos de estiagem, ocasionando problemas respiratórios, no qual prejudica a 

saúde da comunidade. 

 

 

 

 

 

 

 



                                                  
 

 

 

 

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO  
O objeto terá durabilidade de 5 anos, realizadas as manutenções a cada 2 anos. 

 

5. ARMAZENAMENTO E GARANTIA (BENS)  
O armazenamento e garantia não atende o objeto do convênio devido ser obras de pavimentação em vias 
urbanas públicas. 

6. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS  
Declaro para os devidos fins de direito e a quem possa interessar que a Prefeitura Municipal de 
Araguacema-TO, se responsabiliza pelas despesas e declara que possui mão de obra qualificada e 
capacitada para manutenção e operacionalização das obras. 

 

7. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS  

Identificação das ameaças à longevidade do objeto entregue e as ações que podem ser tomadas para 

evitar ou minimizar a ocorrência dos riscos e impactos negativos após a conclusão do projeto (para 

todo risco identificado, preencher com pelo menos uma medida preventiva). 

 

CATEGORIA DO 
RISCO 

 
RISCO 

 

Sim 

 

Não 

 
Não 
se 

aplica 

 
MEDIDAS PREVENTIVAS 

FINANCEIRO Insuficiência de recurso financeiro para 
manutenção/reparo do objeto 

x   Previsão de despesas no Orçamento 
Anual Municipal 

 
 
 
HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada para acompanhar/ 
operacionalizar a execução do projeto 

  
x 

  

Insuficiência de equipe técnica 
especializada  para  acompanhar/ 
operacionalizar a manutenção do objeto 
concluído 

  
x 

  

 
AMBIENTAL 

Ocorrências de danos no objeto 
causados por fenômenos ou desastres 
naturais 

 
x 

  Relizar manutenções dentro do prazo 
de estabelecido e sempre que 
necessário, para assim conservar o 
obejto em boas condições. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                  
 
 

 Ocorrências de possíveis danos 
ambientais causados pela execução ou 
entrega do objeto 

  
x 

  

 
TEMPO 

Ausência ou insuficiência do prazo de 
garantia 

 x   

Cancelamento de condições e garantias 
contratuais por perda de prazos. 

 x   

 
MATERIAL 

Inexistência de assistência técnica 
especializada na região 

x   Realização de concurso municipal ou 
contratação de suporte técnico 

Entrega do objeto defeituoso ou 
inacabado 

x   Realizar fiscalização durante a 
execução do projeto com o 
Engenheiro Fiscal da Prefeitura. 

 
FUNCIONALIDADE 

Perda de utilidade/funcionalidade antes 
do término da expetativa de vida útil do 
objeto 

  
x 

  

OUTROS      
 
 

8. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS  
A Secretaria de Administração será responsável pela elaboração e acompanhamento da execução do 
plano. 

Em cumprimento à cláusula contratual e ao artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20 de Março de 1997, declaro 
sob as penas da lei, que o Poder Legislativo, partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as 
entidades empresariais, com sede neste Município, serão notificados no prazo legal sobre os recursos 
recebidos a título de transferência voluntária do Orçamento Geral da União, para execução do objeto 
consignado no Convênio 911805/2021 para Implantação de pavimentação de vias públicas no municipio 
Araguacema -TO. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
                                           MARCUS VINICIUS MORAES MARTINS  
                                                          PREFEITO MUNICIPAL 
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